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EsrADo Do Rro GnaNns, Do NORTE
MLTNICÍPIO DE CRUZP.,TL

Secretaria de Administração e de Tribuúação
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001 -50

CNUãÚI

POR.TÀBJA N' 236i242 s.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAN'DO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.. 269 I 2025,.

RESOLVE:

Art. 10 . Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor ARMANDo
MEDEIROS DE MONTEIRO, matrícula n" 3133-1, ocupante do cargo ef-etivo de

GUARDA MLINCIPAL. Ref. NB-04B, para à Ref. Ref. NB-05B.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

rlisposições eontrárias

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato,

Cruzeta ,/RN. em 23 de setembro de 2025.

BALFRAN I(ATSSON DANTAS DE MEDBIROS
Secretário Municipal de Administraqão e de Tributação

.roAQrrrM .rosn DE MnDErRos
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24Í0912025 , 0t :U Prefêitura l\runicipal de Cruzeta

ArL Io - Crrnceder a PRO(RESSÂO HORIZONIAL do servidor
ÁRMANDO ME)UROS DE N4ONTFIRO, natrícula n" 3133-1,
ocupante do cargo efetivo de CflJARDA MLTNCIP L Ref. NR
ôrra ^.e à pef p-f \ra lr§q
ArL 20 - Esta Portada entra emvigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposições contúdas.

Registre<e, prHiquc{c c cürnFâ.se o presente âto,

Cruzeta /RI,i. em23 de setenüro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Administração e de Tributação

TOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Puiiicatir prr:
Ralfian Katsson Dantas de Medehos

CrÍd go I&ntifi cador:LlB I 0820

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio C;:ande do Norte no dia24/@/2025. Edição 3631
,{ vçriiiiJdçir§ uç aur9rlrrt;ruduÇ rld lrtçlId prruc §91 tcllll
in[ormndo o código identificadorno site:
https ://www.diarionarnicipal.combr/fcmum/

F,CT,tNo DO EIíI GR{NNF.DO NOR'TF.

PRff'UTTTRÂ IITUN ICIPALDE CRUZETA

GÁBINtrTE IX) PREFEITO
POR',I ARt,{ N', 236l2025-GP

O PR.uETO MUNICIPAL DE CRIZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Iei C)rgânica
Municipal,

CONSIDRÁNDO o parecer da procuradoria rrurnicipal
oroferidn nos aul-os do PROTOCOT f) N " 269/21D5:.

https://w w w.diario.runicipal.com.brlfemurn/ryEteria/O816820/66'196âc37Í858cb7fbd6a11fbÍ58940b66'196ac37f858cb7fbdôa 11fbÍ58940b 111
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EsrADo Do Rro Gnaxor Do NoRTE
MI-TNICÍ PIO DE CRL] 7.ET L

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l010001 -50

CRUZTTA

PORTAF-!.^. N' 23?/20ts-GP

O PREFEITO MUNICIPAL Df, CRUZETA, usando da atribuição que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proÍ'erido nos autos do

PROTOCOLO N.' 29212025.'

RESOLVE:

ArL lo - Conceder a PROGRESSÃO gOnIZONfAL da servidora MARIA DA

GUIA SILVA, matrícula n" 132-7, ocupante do cargo eÍ'etivo de AUXTLIAR DE

SERVIÇOS DIVERSOS. Ref. 09-4, para à Ref. l0-A

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias

Registre-se, publique-se e cumpra-sc o presente ato'

Cruzeta /RN, em 23 de setembro de 2025

BALFRAI{ KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal tle Administração e de Tributação

.roAQrrrM ro§É DE MEDF.IROS
Prcfeito
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24lÚgl2|25. 07 38 ftef êitura [tunicipaldê Guzeta

RESOI,VTi

AIL IO - Conceder a PROGRESSÂO HORZONTAL da
servidom N{ARIA DA GtiIA S ILV,! nrltfiçula n' 132-1, ocupantc
do cargo efetivo de ÂIIflLIAR DE SER\,IÇOS DIVERSOS, Ref
09.ô., pal: à Peí l&-4,
Art 20 - Esta Poúaria entra emvigor na data de sua publicaçâo,
revogantlo as dispos içõe: con{rárias.

Registre"§e, prlliqu(\.§e e cumpra{e o presente ato.

Crureta /RN. em 23 de s etenüro de 2025.

BALFRAN K4TSSON DANIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração e de Tn-butação

JOÁqUIM JOSÉ DE MEDEIRAÍ
Prefeito

FuiXitatu por ;

IJalilan Karsson Danras de Medeiros
Códi go ldentifi cador:84D06952

Matéú publicada no Dário Oficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Crande do Norte oo dta24/@12025. Ediçâo 3631
â vurifiuaçào r.lc auirlriiçüildc da rtiaicria puúc .rr icitrL
inlonnando o código identificador no site:
https //www.diarionrunicipal.combr/fermml

F"§TÂDO DO RTO Í;RANNF,Dí) NOBTF.
PREFF,ITTRA ]I{LINICIPAL DE CRUZETA

GABTNETE IX) PREFI,TTO
PORTARI.,\ N" 237l2025{,;P

O PRE'flTO MLINICIPALDECRTZEIA, usando da atribuição
que the confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Iei Orgânica
Municipal

CONSIDR,ANDO o parecer da procuradoria nunicipal
prrrferido nos autns do PROTOC.[)[O N- ' 2S72025:

https://w w w .díariorÍunieipâl.cornbr/ÍerÍurn/nEteria/8AD06952/33Íb8o422êa33Í 4ac703edb2c09342b833fb80422ac33f44c703edb2c09342b8 1J1
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ESTADo Do RIo GRANDE DO NORTE

MI-TNICÍPIO DE CRTT 7,F T A
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 I 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 230/202s;

RESOLVE:

Art. 10 . Concedcr a PROGRESSÃO HORIZONTAL dO SCrvidOT JOSE ALDO

VIEIRA, matrícula n" 115-1, ocupantc do cargo efetivo dc AUXILIAR DE SERVIÇOS

DIVERSOS, Rcf. 08-A, para à Ref. Ref. 09-4.

ArL 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzeta /RN. em 23 de setembro de 2025.

BALFRÀN KATSSON DANTAS DE MIDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

.roAQrrrM JOSÉ DE MF:,DFI,IROS
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2410912025 , 07 :26 Prêf êitura M-rnicipâl de Cruzêta

FSTADO DO RÍO (]RANDF DO NORTF,

PR.MEITTR,\ MLTNICIPAI,DE CRU21ETA

GÀBI)[TE D,o PREFEITO
POR',t ÀRrÀ N" 238/20254P

O PREFHTO LUNICIPAL DE CRLZETÀ usltndo da atribuiçio que

lhe confcÍe o artigo 65. inciso II, alinca'a" dâ Lci Orgânicâ M unicip al,

CONSIDERANDO o parectr da procuradoria municipal proferido
nos autos do PROTOCOLO N. " 210/2025;

R.E§ o LVE:

ÁÉ. l" - Concedcr a PROGRESSÃO IIORZONTAL do senidoÍ
JOSEÂLDO MEIRÀ matrícula no 115-1, ocupânte do cago efetivo
deAUXILIAR DE SERVIÇOS Dft'ERSOS, Ref. 08-A. parâ à Ref. 09-

AÍt. 20 - Esta Portuia entra em vigor Da data de suâ publicação,

rcrogando a.s disposiçõcs conrrarias.

Registre-se, publiqu€-se € cumprâ-se o pre§entc ato.

Cruzda /RN. em 23 dc setrÍnbro dc 2025

BALFK4N KÀTSSON DNNTAS DE MEDEIROS
S€cÍet&io V urrlcip al de A dininÀ t raçào c dc T Íbut açào

TOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

Publicado poÍ:
BalÊan Katsson Dantas de Mcdcúos

Código lde n tifi cãdor: EECÂ 59F4

Matcria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dla 24/@12025. Elição 3631

A verificação de autenticidade da nptéria pode ser Íêita
infonrundo o código idcntificador no sne:
https ://wvw.diarioÍrunicipêl.combr/fenmm/

htrps:/,vww.diariorrunicipat.cornbr/ÍerÍurn/nEteria/EECA59F4,1fdcf44deb6d8d85c65a14}49dbe4c627ÍdcÍ44deb6dBd85c65414049dbe4c62
1t1



rG# CRUZETA

Esraoo Do Rro Gn-c,Nur Do NoRTE
ML]NICIPIO DE CRLT Z&T A.

Secretaria de Administraçâo e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. r 06.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAN'DO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 232t 202s ;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÂO HORIZONTAL do servidor ZENOBIO

ALVES DOS SÂN-[OS, matrícula n' I l-1, ocupantc do cargo efetivo de AUXILfAR

DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref. 08-4, para à Ref. Ref. 09-A.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposicões contrárias.

Cruzeta /RN, em 23 de setembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de TrÍbutação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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PORT.AIJA N" 240/202s-GP

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

1)



24t0912O25 . 07 :33 Plef êitura lúrnicipal de 0uzeta

FJiT NO Dí) NIO Í]R{NDÍ'DO Ní)RTF
PREFEITLR\ MT]I\iICIPALDE CRUZETA

GABI\ETE TX) PRETEITO
POR] ARL{ f§" 2l0l!025{;P

O PREFEÍTO MIINICIPÀLDE CR(ZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínca "a" da Lei Orginica Municipal.

CONSDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido
nos autos do PROTOCOLO N. '23212025:

RF-§ O LV[,:

AÍ. I" - CONCCdET A PROGRESSÀO IIORZONTAI dO

scrvidor&{OBlo AL!'II§ DOS SANTOS. matrícula h' ll-1,
(rupante do car€p efetivo dc AUXILI,A.R DE SERMÇOS DMRSOS,
Rcl. 08-A, para à Rcl'. 09-4.
AÍt.20 - Esta Portria entra enr vigor na dala de sua publicâçào,

re\ogando as drsposlçôss contúIias.

Registre-se, publiqu€-se e cumpra-se o prêsente ato.

Cruzeta /RN- em 23 de sctcmbro dc 2025

BALFN"4N KÁrsSON DÁNTAS DE MEDEIROS
SecÍctiino M rulicipal dc Adnrinistraçào e dc Tnbutaçào

.,oÁQarM .tosÉ DE MEDEIROS
PÍcfcilo

Publicado por:
Balfran Kats'on Dantas dc Medciros

Código ldentifi cador:Dl7F84CC

Matéú publicada no Dáío Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crandc do None no dia24lú/2025. Edição 3631

A verílicaçâo de autenticidade da rmteria pode ser Íêita
intbrrrando o códrgo idcntificarlor no site:
https //www.diariouunicipal-combr/fenum/

https:/i,v w w .diarioÍÍunicFa l. corn br/feírurn/rÍBteria/D1 7F84Car94 dc43144c3d9225'134ecb3f92de673794dc431 '14c3d92251 34êcb3Í92de6737 1t1
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Esr.q,no D() Rt() Gnlxoe DO NoRTE
MTTNICÍPIO DE CRLTZF'.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.5 l010001-50

cru:zErA

PORT tRI \ N' :4 !i:025-CP

O PREFEITO MIINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal profcrido nos autos do

PROTOCOLO N. " 233 12025;

RESOL\T:

Art. I o - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL do servidor JOSE

GOI-CALVES NETO, matrícula n" 3186-1, ocupantc do cargo etbtivo de COVEIRO'

Ref. N803-4, para à Rcf. N805-4.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,{RN, em 23 de setembro de 2O25.

BALFR{N KATSSON DANTAS DE NÍEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e dc Tributação
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24lAgl2025. 07 :36 ft eÍêitura Ntunícipal de Cruzêta

F,STANO DO RI'I (IR-{NNF.t}í) NORTF
PREFFITURA N{LINICIPAL DE CRU2IETA

C^BIJ\'ETE DO PREFEITO
POR'lÀRL.\N', 2{l/2025{P

O PRffETO NÍLNICIPALDECRIZE'IA. usando da atribuição
que lhe confere o aÍigo 65, inciso II, a1ínea "a" da Lei Orgânica
Municrpal,

CONSIDBANDO o parccer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROTOCOI f) N ' 231/2025r

RESOLVE

AIL 1. - Conceder a PROGRESSÀO HORZONIAL do
sewidorJOSE @NCÂL!'ES NETO, ÍBtrícula n' 3l8Gl,
ocupante do cargo efetivo de COVEIRO, Ref NB03-4. pâra à
P.:f. NBi5 .4.

ArL 20 - Esta Porlaria entra emvigor na data de sua publicaçào.
rcvogando as disposições contúrias-

Registre-se, trrtliqre-se e curryra{e o presentc rto,

Cruzeta /RN. em23 de setenúro de 2025

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Administração c dc Tflbutâção

JOÁQUTM TOSÉ DE MEDEIROS
Itefeito

Put rcâ(t) Fr':
Balfran Karsson.Danlar de Medeiros

Crídgo Identificador:08D20C I A

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio C,rande do Norte \o dla24l@/2025. Elição 3631

À rcrifiuação r.iu auiulii"irhdc úa uuiÉriu putiy sc' lciiir
inlomando o código identificador no site:
http s //w\tr'w.diarioÍunicipal.com br/femum/

hüps://w w w.diarionxnicipal.corÍ!br/fêrÍurnlrÍEteria/08D20C1A/efb70a4295e1566bc3bbbfac32Í04729eíb70a4295e1566bc3bbbÍ8c3ã04729 111
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Fl,srÀD() DO Rro Gn-lxne, oo Nonrt
MLTNICÍPIO DF', CRLT ZF,T A

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - tlEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

GRUZEIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

confere o aÍigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 268/2025:

RESOLVE:

Art.lo- Conccder a PROGRESSÃo HORIZONTAL do scrvidor

ANDEYLSON DE MEDEIROS MACEDO, matÍicula n'3813-1, ocupante do cargo

efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref' 02-4, para à Rcf. 03-4.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzeta /RN. em 23 de setembro de 2025.

BAIFRAN I(ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipat de Administraçào e de Tributação

JOAQUINT JOSÉ DE ME,DEIROS
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24losl2j25. 07 :40

F§TÀNO DO RIO GqA.NDF DO Ní)RTF
PRMEITURA MLTN ICIPAL D E CRT]ZET-À

CAI}I\ETf, TX) PRI,}'T:ÍT(}
PORT1RIA N" 2r212025-(;P

O PREUTO MLINICIPALDECRLZEIA, uslndo da atnbuiçào
que lhe confere o artigo 65, inclso tr, alínea "a" da l-ei Orgânica
Municipal.

CONSIDIIIA\IX) o parecer da procuradoria mrnicipal
prrfcrido nos aulrrs do PROTCX-OLO N '26,i/2ü25:

RL\ OL\'T:

Arllo- Conceder a PRCXRESSÂO HORZONIAL do servidor
ANDEII§ON DE MIDUROS |ACU)O, rmtrícula n' 3813-1.

ocüpante do caÍgo efetivo de ALTXIIIAR DE SERVIÇOS
nl\rtrD(/lq Pôe ll. ô ---; P 'l_ í12 ô

ArL 20 - Esta Portaú entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs çontrárias.

Rcgisfe-se, trrHiqre-§€ € currFe§c o Fesente ato.

Fief êitura ÀÁ-lnicipalde CÍuzeta

Cruzeta /RI.i. em 23 de seterrbro de 2025

BALFRAN KÁTSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de Administração e de Tnbutaçào

JOÁgUTM J(NÉ DE MEDEIRAC
Prcfeito

Pubalcad) Frl :

Balilan Katsson Dantas de Medeiros
Crídigo ldentifi catbr:0C1 E2A FD

Matéú pubücada no Dário Oficial dos Municípios tlo Estado
do Rio Crande do Norte no dia 24109/2025. tiição 3631

Â rcriluaçio ric .ruiçriiir'iüaúu ü,r rtriÉ,i..' p".iv 
"v. 

icii"
infbrnnndo o código identificadorno site:
https ://www.diariorrunicipal.combr/ferum/

https://w w w.diarioÍrunicipat.coí!br/fe,rurniÍÍEteria/OC1E2AFtyadbef2cO7b7a567985730ddbÍ64dOagaadbeÍ2c07b7a567985730ddbÍ64doaga
1/1
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ESTADo Do RIo Gn-a.uno DO NORTE

MLINICÍPIO DE CRUZ.ETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.510/0001-50

GNUZETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição quc the

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 303/20251

RESOLVE:

Art.l.. Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do

servidor RÀNNYELTON ZEFERINO, matrícula nu 3521-1, ocupante do cargo eÍ'etivo

de OPER A,DOR DE MAQUINA, Ref. 03-B, para à Ref. 04-B.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

<lisposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o pre§ente ato.

Cruzeta ,&.N" em 23 de setembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DAIITAS DE MEDEIROS
Secretario Municipal de Administração e de Tributação

JOAQI]IM .IOSF, DE MB.DE.IRO§
Prefeito
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2410912025 , 07 .38 ft eÍeitura Municipal de Cruzeta

F.§TANÍ) DíI RIO íIR{NDf'. Dí) NORTE

PREFEITLR\ MLIN ICIPAL DE CRUZET,{

GABINETE IX) PRtrI'EITO
POR t,\RI-{ t§" ?.13/20254P

O PRB.ETO MUNICIPALDECRIT-EIA, usirndo da atribuição
que lhe confeÍe o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da tei Orgânica
Municipal,

CONSIDBANIX, o parecer da procuradoria mrnicipal
orrfcúlo nos autos rio PROTC)COI0 N-'101/2025:

RT§OIIr'E

ATLIO. Concedel a PRO(RESSÀO HORIZONIAL do
scrvidorRÁNNYüTON Zff'tRIi\O, natríçula n" 3521-1.
ocupante do cargo efetivo de OPER^DOR DE MAQLTINÀ, Re1)
llr It ê,m à P.'f A4_ tl

AÍL 20 - Fsta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào,
n vogando us disposiçõcs ctrnlnirias.

Registre*e, ptui4te-.§e c cumFa-sc o Fcsente âto.

Cmuta /RN- em23 de seteÍÍüÍo de 2025

BÁI,FRÁN KÁTSSON D,4NIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e dc Tributaçào

.IOÁQUTM JOSÉ DE MEDEIROS
ltcfeito

Putlrcarit pol;
Balfi-an Katsson Tlanlas de Medeiros

Có{I go ldentifi sador:2885378F

Matéria publicada no Dário Oficialdos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 24109/2025. tdição 3631

Â ,, erifiuaçãu r.iv uuicrriiçiriudu da Lruiúria p".i" ""r 
ici'r"

inlornnndo o códiqo identificador no síe:
https ://www.diarionunicipal.combr/fr"rmm/

https://w w w .diarionunicipat.combr/íemurn lrÉltenal28É5378F1Íh6dc389c6236d7313Occ2dac79f 8908fb6dc389c6236d73130cc2dac79f8908 1t1
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CRI.TzEÍA

PORT,A.RIA N. 24412025-GP

oPREFEITOMUNICIPALDECRUZETA,usandodaatTibuiçãoquclhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO o parccer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 155/2025;

RESOLVE:

Art.lo-ConccderaPROGRESSÃoVERTICALdaservidoraOZANETE

SANTANA DE OLIVEIRA GOES, matrícula n" 209-1, ocupantc do cargo eÍ'etivo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS' Rcf 10-4, para à Ref' 10-B'

Art. 2o - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contrárias

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 24 de setembro de 2O25 '

BAIFRAN I(ÀTSSON DAI{TAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal rle Administração e de Tributação

J()AQUIM.los r. nR ulr,nnrnos

,t,

€,

Esrnoo Do RIo Gn.lxon Do NoRrE
MI-TNICI PIO DE CRLT ZET A

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001 -50
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25Í0912025. 07:45 Prêíêitura [4Jnicipal de Cruzeta

F.§TÂDO DO RIO (iRANDE D() NORTF,

PREFEITUR{ MUN ICIPALDE CRUãTA

CABI\fTE TX) PRIIFEITO
POR'IARI^ N" 2.{4/?025-GP

O PRE'IITO MU\{IC'IPAI-DECRIZEIÁ\ usando da atributão
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da tei Orgânica
Municipal.

CONSIDRÀ\ ) o parccer da procuradoria m.rnicipal
proíôrirlo nos autos do PROTC)C-OI0 N.' 155/2025:

REiOLVT:

Árll"- Conceder a PROCRESSÀO \EKIICAL da servidora
OZAIIETE S ANrÂNA DE OLMRA @ES, rrBtrícula n' 20q1.
ocupante do caryo efetivo de ALDQLIÂR DE SER\4ÇOS
nt\,çPsí)s p-f ríLA n.,m À a..f ltLB
Art 20 - Esta Portaú entra em vigor na data de sua publicação.
rcvogando as dtsposiçõc: conlÍiirias.

Rcgistre-§e, trruiqle{c e culrF&-se o Fesente ato.

Cmreta /RN. em24 de seteÍüro de 2025.

BÁLFRAN XETSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Administração e de Tnbutação

JOÁQUIM J(NÉ DE MEDEIROS
Prcfcito

PuHicaür por:
Balfi-an Katsson Dantas de Medeiros

Có(Igo ldeÍrtifi cador:DA FEI IBE

Matéria publicada no Dário Oficàl dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Noíe no dia25/@12025. Edição 3632
Â vcrificaçãu r.lc autcrticiúarly tla natútia pudc scr fcita
infonrando o código identificadorno site:
https y'iwww.diariorrunicipal.combr/ferrum/

https://w w w.díârionunicipal.corr!br/íêrrurn/materia/DAFE'l1BEab5ece0cÍ635ÍÍc2b2169ca99928b6adab5eceocÍ635Ífc2b2169ca99928bOad 111
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çfu, cruzetr

EsTADO Do RIo Gnnxon DO NoRrE

MI.]NICÍPIO DE CRI.IZETA
Secretaria de Administraçâo e de Tribu^tação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

PORT.A,RIA N'145/20 2s.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA' usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso Il' alínea "a"' da Lei Orgânica Municipal' e em

conformidade com os artigos g3. g4 e u5 da Lei complementar Municipal n" o2192'

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de i0 de julho de 1995'

CONSIDERÁNDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP'

RESOI,VE:

Art. 1'- Conceder Licença-Prêmio - LP' por assiduidade' a servidora

LELITA l'I-tRIA DA SILY'\ DE ME»EIROS' '{uxiliar dc Scr"iÇos Dircrsos' §{at'

278-1.

Art. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

campreendido de 25/09/2025 t 25|11!2Ç?'5 '

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando

as disPosições contrárias'

Registre-se, pubtique-se e cumpra-se o pre§ente ato'

Cruzeta /RN, em 24 de setembro de 2025 '

BALFRA}{ I(ÀTSSON DANTAS DE MEDEIROS
ão e de Tributação

Secretário Municipal de Administraç

JOAQUIM JOSÉoE MEDEIROS
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fr eÍeitura Í\fu nicipal de Cruzeta
251os12025. 07 ,29

E§TADO DO RIO CRANDEDO NORTI]

PRF,FEITfIRA IUU\ ICIPAÍ - DE C I'U"ETA

GABINETE DO TREFEIT()

P()RTARIÂ N'. 24sl20254P

O PREETO MINCIPAL DE CRLZEIA, usando ..das
i .iú.0.t ou. the conferem o anigo 65. inciso tl. alírea "a"' d-a

i;i-d;;."; Municipal e em coniormidarle com os anigos 8J'

ü . 8í .,l; úi c.rdpt'.not Municipal n" ())92 alterada pela

I ricormlerrntar Nô 02-A de l0dejulhr-r dc 1995.

cOfSóm.,cfYDO u Declaraçàtr da Coordenadoria de Recursos

irr*r"r. ini'ornnndo que a sewldora laz jus ao gozo da

Licença Pl€mio - LP.

RESOLVE
Àí ti - Con."d"t úcença-PÉmio - LP, por assidlidade-'. a

*"*ia.ru rff rf,r fu,fRlÀ bÀ SILVA DE NDEIROS. Auxiliar

de Serviços Dversos, Mat. 27&1.
Àii z" -'a licença de que trala o aíigo anterior terá o período

de ,ro/o conDreendido ãe l5'(]l)' 2025 a 25r I Z 2025'

L[];- e",i Portaria enrÍa em vigor na data de sua publicaçào'

rL*vogando as disposições conlnirias'

Rcgistrc-§e, FtHi$c-se e cun{rr:§e oFcsente ato'

Crurta 1RN, em24 de seten$ro de 2025'

RALFRAN NÁTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
§ccrctário Mulricipal dc Administração e dc Tntutação

TOÁ^UIM JOSÉ DF, MEDEIROS
Itefeito

PuHicado Pr:
Batiran Katsson Dantas de Med€iros

Cód go ldentifr caür:877D7Bt8

Matéria oublicada nr.r Diário Oficuldos Muoicipi()s d-o- Estado

àn-i.io Cranac,fo lníc no dia 25/0q/2025. Ediçào 3632

.l '.,if.*;. rlc.ui.rrlLid'^lu Ju rrniirra poLic rur ici'rr

infornundo o cúdigLl tdcnttficador no sitc'

httpsJ www.tt iario rnr n ic ip a l.c o m b r lenuln/

http§J^,vww,diâriorrun.lcipal,com.brlfeíÍUrn/Írderia/87707848iácd66c73209be7cÍa55d744c2tf2atl5acd66c732ogbe7cÍa55d74/c20Í2àlí5
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'"!ÉL cRUzErA

EsrADo Do Rro GnaNnn oo Nonre
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parcccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 16212025 e25312025;

RESOLVE:

Art.l.. Conceder a PROGRESSÃO VERTICAL E HORIZONTAL dO SETVidOT

JAIME MEDEIROS DE AZEVEDO FILHO, matrícula n" 3513-1, ocupante do cargo

efetivo dc MOTORISTA. Ref. NBOl-A, para à Ref. NB04-8.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contÍárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 25 de setembro de 2025

BAIFRA.N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcito
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PreÍeitura MuniciPal de Cruzeta
26/09/25,08:03

F,STÀDo Do RIo GRANDE Do ]-oRTE
PREÍ'EITURA MUNICIPAI DE CRTIZETA

GÀBÍNETE DO PREFEITO

PORTÁR|Á N'246/202+CP

O PREFEITO MUNTCIP L DE CRUZETA, usando da

"t 
iUriç- que lhe confcre o artigo 65, inciso [I, alínea "a" da

Lci Orgtrnica MuniciPal,

CONSIDERÂNDO o parecü da procuradoria Tg1'-clpal
.,.Àt-".irt., n.r. arrtos dn PR()TÔCOLO N ' t Á72O?5 e

253t20251

RESOLVE:

Arr.l"- conceder a PRoCRESSÃO VEKIICAL ll
irõúzoNrer do scrvidor JAIME lllEDEIRos DE

ÁZsvono FlLIIo. matricula n" 3513-1' ocupante do calgo

eictivo rlc MOTORISTA, Rci NIl0l-A' para à Ref' NB04-B'

Àrt. 2" - Esta Portaria etrtra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições contrárias

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pr€scnte ato'

Cruzeta /RN, ern 25 de setembÍo de 2025'

BALFRAN KÁTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
iecretário Municipal tle Administração c de Tributação

JOASUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

Publicado Por:
Haltian Katsson Danlas dc McdeÚos

Código tdentiÍicador:DF l 9CC4 l

Maréria oub[icada no Diário Oficial dos Municipios do Estado

ao iio Crona. ao None no dia 16 0e 2U25' Ediçào 36ll
,q rerificacao dc autcnticrdade da m'rléria podc scr lcita

informando o córligo identificador no site:

https://wwr.diariomunicipal.com br/fcmum'/

https:/fuvwwdiariomUnicipal-com.br/Íemurn/máteriã/DF19cü1/5baeb2903d1301d3266105872140aag25baeb2903d1301d3266,1058721404a92
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Esrnoo Do Rro Gn-txnr DO NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.r0ó.5 10/000 t -50

O PREFETTO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

conÍ'ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 235/2025;

RESOLVE:

Art.l"- Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAI dA SETVidOTA INACIA DE

MEDEIROS ARAUJO, matrícula n'284-1, ocupante do cargo efetivo de ALXÍLIAR

DE SERVIÇOS DIVERSOS. Rcf. 08-B, para à Ref. 09-B.

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rRN, em 25 de setembro de 2025

BALFRAN ICA.TSSON DANTAS DE NÍEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito
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26109/25.08:00 Prefeitúra Municipal de Cruzetra

ESTADO DO RIO GRANDF' T'O \ORTN

PREFEITÚ-RA MUNICIPAI, DE CRUZETA

GABI\ETE DO PREIEITO
PORTARIA N' 247l202'GP

O PREFEITO MUNICIPÀL DE CRUZETÂ, usando da

ut"Uuiçao que lhe confcre o artigo 65, inciso II, alínea "a" da

Lei Orgânica MuniciPal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal

ÍrrôtênÍlo nôs ârrt.r§ do PROTOCOI.O N " 
'151?'$251'

RESOLVE:

ArÍ.tO- ConcedeT a PROGRESSÃO IIORIZONTAL dA

"-"*iaom 
ixncl,r DE MEDEIROS AR^UJO, matricula no

ZA-a-f , "ú*" 
do cargo efetivo dc AUXILIAR DE

SLP.l.'lÇOS DIYERSCS. P.ef.09 B' i3r: à P'el 0q.B'

Arr. 2á - Esra Ponúa entra cln \ igor na data dc sua

publicação, revogando as disposições contrárias'

Registr€-se, pübliqu€-se e cumpra-se o presente âto'

Cruzeta /RN, em 25 dc setembro de 2025'

BALFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretario Municipal de Administração e de Tributação

toÀgutM losÉ DE MEDETROS
Pret'eito

Publicado Por:
Balfian Katsson Dantas de Medeiros

Código Identificador:FFAD879C

Maréria nublicada no Diário Oficial rlos Municipios do Estado

Oo tuá Crundc do Nonü no dia 26i0ql2025. Ediçào,1613

^ 
t"i[.,,uàr.lc auiürrtiLidadu ü iildreria p'r''ic :cr ieita

rnformando o código identificador tlo sitc:

https://wrÃ'w.diariomunicipal.com.br/femum/

https:/Áflwwdiariomunicipal.com.br,IÍemUrn/materia/FFAD879c/b44cb80aebd24bbgo5b77goía,1c943M4cb80aebd24bbgo5&b7790fa1c943
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CRUZEIÂ

Esr,c,oo Do Rro GnaNor Do NORTE
MTJNICÍPIO DE CRUZr..TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

PORTARIA N" 248/2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal prolerido nos autos do

PROTOCOLO N.' 30812025;

RESOL\{E:

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO HORZONTAL do servidorJOSENILDO

LUCIANO DANTÀS, matrícula n' 3699- 1, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA,

Ref. 01-4, para à Ref. 03-4.

Art. 2" - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta ,/RN. em 25 de setembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretiário Municipal de Administraçâo e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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26109125.0t:57 Prefeitura Municipal de Cruzeta

F,STADO DO RIO GRAND[, NO \ORTE
PREFEITURA MT]NICIPAI, DE CRT]Z,ETA

GABT\ETE DO PREÊÊITO
PORT^RlA \' 24tlr02!CP

O PREFEITO MUNICIPÀL DE CRUZET , usando da

atribuiçào que lhc confere o artigo 65, inciso I[, alinea "a" da
Lci Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parcc!'r da procuradoria municipal
nrol'eridn nos arÍns ílô PROTOCOLO N '10R/20?5.

RESOLVE:

AÉ.IÔ- ConcedeÍ a PROGRESSÀO IIORIZONTAL do
servidor JOSENILDO LUCIÁNO DANTAS. matrícula no

3699-1, ocupantc do cargo cfctivo dc MOTORISTA, Ref. 01-

^ ---- À D^Ê Ítl À,-.r P6r J.!-i. ---' I
Art. 2" - Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Registre-se, publique-s€ e cumprâ-se o preselte ato.

Cruzcta /RN, em 25 de setembro dc 2025.

BALFRAN KATSSON DÁNTAS DE MEDEÍROS
Secretário Municipal de Adrninistraçào e de Tributação

IOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Publicado por:
Baliian Katsson Dantas de Medeiros

Código IdentiÍicador:8D0BF5B0

Matfia publicada uo Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Nonc no dia 26109/2025. Edição 3633
Â l erilicaçào de aiiiertiuidâdrj da matclia pode ser leirii
informando o código identificador no sitc:
hups;//www.diariomunicipal.com.br/femum/

httpsJ^rww.diariomunacipal.com.br/Íemurn/materia/8DOBF58Or542d12152cfce6ç45Í36b a85a6a1da57542d12152cfce6c45f36ba85a6a1da5 111
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H eruzErA

EsrADo Do Rro Gunor Do NoRrE
MI]NICÚPIO f}8. CRI:T 7,ET L

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

oPREFEITOMUNICIPALDECRUZETA,usandodaatribuiçàoquelhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO o parccer da procuradoria municipal profcrido nos autos do

PROTOCOLO N.' 32012025;

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor JUARES

ZEFERINo,matrículan.,3098-l,ocupantedocargoeÍ-etivodeTRATORISTA'Rel'.

NB04-4. para à Rcf. NB05-4.

Ãrt 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disnosicões contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o pre§ente ato'

Cruzeta ,&.N, em 25 de setembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Administração e de Tributação
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RESOL\TE:



Prefeitura Municipal de Cruzeta
26/09/25.07:56

ESTATIO DO RIO GRÀNDE DO NORTÊ

PREFEITURÀ MI'INICIP,A.I- Df, CRUT,ETA

(]ABI\ETE DO PREFEITO

PORTARIA N' 249/2025.GP

O PREFETTO MUNICIPAL DE CRUZETÀ, usando da

ut iÀ"içA qo" the confere o artigo 65, inciso II, alinea "a' da

Lei Orgânica MuniciPal,

CONSIDERANDO o pareÇer da procuradoria municipal

frofe,rido rros arrtos dô PROTOCOI O N o ?'012025:

RE,SOLVE:

Art.l.. ConcedeÍ a PROGRTSSÃO HORIZONTAL dO

sewidor JUARES ZEFERINO, matícula n' 3098-1, ocupante

áã ".g.-"r"r*r 
de TRAToRISTA, Rcf NB04-4, para à Ref'

I'I805..^..
l'.t. Z" Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições conlrárias'

Registr€-se, pübliqüe-se e cumprâ-se o presetrte âto'

Cruzeta /RN, çm 25 de setembro de 2025'

BALFRÁN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOÁOUIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Pubiicado Por:
Balfran Katsson f)antas de Medeiros

Código Identifi cador:649E'1 8F5

N,lâtéria Dublicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado

ãn nio Ctuo.l. Ao None no dia 2ó 09' 2025 Ediçio 3631

i *'i;,.*;";.,,rtr,,ie iü"ú< ü n'aiÉti" p'r'ic srr icira

informanrlo o código identificailor no sile:

https ://wlrv.diariomunicipal.com.br/femum/

https://w\tw.diâriomUnicipal,com.br/femUrn/materia/&BE18F5/6cÍ32d6â6771e8688íd8229ã82bc34ê6cÍ32d6a6771ea6a8,da229xa2bc34e
1t1
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H CnUZETA

Esuoo DoRIo Gnawor Do NoRTE

MI-INICÍPIO DE CBI:IZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08.106.5 l010001-50

I'ÍIPT ADI
^ 

No ,<n/rnr<-tap

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUZETÀ, usando da atribuição quc lhe

confere o arligo 65, inciso II, a1ínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos aulos do

PROTOCOLO N . " 27 3 /2025 :

RESOLVE:

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO HORZONTAL do servidor ARIOSTO

JOSE DANTAS, matricula n" 3134-1, ocupante do cargo çt'etrvo de A{.TXILIAR DE

SERVIÇOS DMRSOS, Ref. 02-A, para à Ref. 05-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposicões contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o pre§ente ato.

Cruzeta ,/RN, em 25 de setembro de 2025

BÀLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUM JOSÉ DE MEDEIROS
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25!Ogl25, 07:47 PreÍeitura lúuniciPal de Cruzeta

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE CRUZI'TA

GÀBL\ETE DO PRtrFEITO

PORTARIA N' 250/2O2TGP

O PREFEITO I!ÍUNICIPAL DE CRUZETÀ, usando da

át iUoiçao quc lhe conlere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da

Lei Orgânica MuniciPal,

CONSIDERAI\DO o parecer da procuradoria municipal

nroferirlo nos arttos r1o PROTÔCOLÔ N " )711)025 '

RESOLVE:

Art.IO- Concc<IeT a PROGRESSÃO HORIZONTAL tIO

servidor ÀRIOSTO JOSE DANTAS, matrícula n" 3!:!!
o.lurrnr" ao cargo elcÍivo de AUX ll lAR DE SER\IIÇOS

DI\jERSOg, p,c!-.01..^..;::: I Rsf.05 .\.
Àrt. 2" - 'Esta po.taria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições contrárias'

Registr€-se, publique-§€ e cümprâ-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 25 de setembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTÁS DÊ MEDEIROS
Secretário Municipal de Adrninistração e de Tributação

JOÁQUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Publícado Por:
Balftan Katsson Dantas de Medeiros

Código IdentiÍicador: 5602OEB8

Matéria oublicada no Diário Oficialdos Muricipios do Fstado

do Rio Granrle do None no dia 26'09'2025 Etliçào 3633

À ,.,i,j.oçàr.,.ic a,rrtrrri.iJaic da 
'rraiu'ia 

p'"''ic str 'ii'a
inlormando o côdigo identificador no 'ite:
htçs:i /www.diariomunicipal.com.br/femum/

https://www.diaÍiomunicipal'com.brfemUrn/materia/56o20EBB/Í13526189a,1b914e487693e155e96ccdf13526189a1b914e487693e155e96ccd
1i1
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Cfit,Ef,A

Esraoo Do Rro GRa.rnr »o NoRrn
Mr_rNIC ÍpIO DE CB-r:r r,R.T A

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001-50

PíIPTAIIIÀ N'251/2025-GP

oPREFEITOMIJNICIPALDECRUZETA,usandodaatribuiçãoquelhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 304/2025;

RESOLVE:

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAI do servidor JOSE

GERALDoDASILVA,matTículan.Sg.l,ocupantedocargoel-etivodePEDREIR0,

Ref. NB08-4, Para à Ref. NB09-4.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 25 de setembro de 2025

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE NTEDEIROS

Secretario Municipal de Administração e de Tributação

.rOAQIllM.los T] DE MF],DEIROS

Í
_9

Ê

';
oão.:
ú:

oÀ

5õ
-!!
._! 

=

@Eoe

UJ '1

u§

ZE
o;
zuloõ7,9.

dõ

x9
<À

Prefeito

IE



26lA9125. 07:44 Prefeitura Iúunicipãl de Cruzeta

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITT]RA. MI]MCIPAL DE CRUZETA

CABI\ETtr DO PREIEITO
PORTARIÀ \' 251 /2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETÀ. usando da
atribuição que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínca "a" da
Lci Otgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuratloria municipal
nroferido nos arrÍos rio PROTOCOI O N " 704/1O)5'

RESOLVE:

AÉ.IO- Conccdcr a PROGRTSSÂO IIORIZONTAL do
sen'idor JOSE GERALDO DA SILVA, matrícula r" 89-1,
ocuplmte do cargo efetivo de PEDREIRO, Ref. NB08-4, para à
P-ef. )1809 .^..

Lrt. 2" - Esta Portaria entra ern vigor na data dc sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Registr€-se, püblique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzcta./RN, em 25 de setembro ds 2025.

BALFRAN KÁTSSON DÀNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçâo e de Tributação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Publlcado p0r:
Balfian Kalsson Dantas dc Medeiros

Código lden tificador:947 I EIFF

Matéria pubticada no Diário Oficial dos MLmicípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 26109/2025. Edição 3633
À verificação dc auiuniiçir.iaric da maiéria poiiv scr íciia
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femum/

https:/ íww.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/9971EEFF/d46bcbg878f3'1fde4ef68a4345272c9Íd46bcb987Bl31Íde4el68a43a5272cgf 111



4FÊ'IÍUNA MUNIC]PÂI 
'ECRUZ TA

POP.T^,F=!.{ N" 252!2D25-Ç

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que the

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAN,DOoparecerdaprocuradoriamunicipalproferidonosautosdo

PROTOCOLO N.' 2'7 7 I 2025 ;

RESOLVE:

Art.lo-ConcederaPROGRESSÃoHoRIzoNTALdoservidorRAIMUNDO

DE ARÂUJO, matricula n" 264-1, ocupante do cargo ctetivo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS DIVERSOS. Ref.08-A, para à Ref'O9-A'

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposicões contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta ,R.N, em 25 de setembro de 2025

BALFRAI{ KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secreüirio Municipal de Adminístração e de Tributação

JOAOUIM JOSÉ on nmonrRos

. d.ia!
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EsrADo Do fUo Gnq,Non Do NoRTE

MI.INICÍPIO DF'. CR-I:I 7,F T A
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50
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26109125, 07:39 PreÍeitura MuniciPal de Cruzeta

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREtr'EITURÂ MUNICIPÂL DÉ CRUT,ETA

GABINEII DO PREFEI'I'O

PORTARL\ )i' 25212025-CP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da

ut iUoiçao que lhe confere o artigo ó5, inçiso II, alínea "a' da

Lei Orgânica MuniciPal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria mulricipal
profenrln nos aüos do PROTQCOTQ N ." Z7'7 /7O25:'

RESOLVE:

Art.l.- Conceder a PROGRESSÃO HORZONTAL dO

sewidor RAIMUNDO DE ARAUJO, matrícu1a n' 264-1,

ocupanlc do cargo efetivo dc AUXILIAR DF SER\4ÇOS

DtVERSOS, Ref.08-.\. prre à Ref.oQ- \-
Àrt. 2' -.Esta Portaria cÍrtra em Yigor na dala de sua

publicação, revogando as disposições contrrírias-

Regisrre-se, publique-se € cumpr&-§€ o pr€§elt€ ato'

Cruzeta /RN, cm 25 de setembro de 2025.

BÀLFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçâo e de Tributação

JOAQUIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PublÍcado Por:
Balfral Kat§son Dantas de Medeiros

Código Identilicador: 88A5B0FE

Matória oublicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado

do Rio inande do None no dia 2h 09/2025 Ediçào 3ó33

À \ rriitcd.àü du atrÍtrriiciJadc Ja maii,i.i PuJ( stII i(iu
informando o código identilicador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/femum/

htlps,/wv/w.diaíiomunicipal.com.br/femurn/materia/88A5BoFE/6ado2oa378783ea77gfiaaceod7í6b016ad0208378783e87791d84ce0d7f6b01
1t1
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EsrADo D0 RIo Gn-tNIns Do NoRTE
MIINICÍPIO DE CR-I I 7,FT L

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

CRUffiTA

O PREFEITO MIINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alílea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 00612025;

RESOLVE:

Art.lo- Conceder a PR0GRESSÃ0 HORIZ oNTAL do servidor SARA

POLLYAI{A DE MEDEIROS, matrícula n" 3099-i, ocupante do cargo eÍ'etivo de

AUXTLIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS. Ref'03-4, para à Ref.05-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disnosicões contrárias

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,&.N, em 25 de setembro de 2025

BALFRAN I'ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

.toaqrrrrv .IOSÉ DE MF,DFI,IROS
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26liSl25, A7:34 Prefeltura Municipal de Cruzeta

ESTAT'O DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURÀ MLINICIPÀI- DE CRUZ,ETA

CÂAINETE DO PRf,FEITO
PORTÀR|A r', 25-112025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETÀ, usân

atribuição quc the confere o artigo 65, inciso II, alínea
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria muniqipal
nroferirlo nos nrttos do PROTOCOI O N o (\O6/)fi)\'.

RESOLVE:

Àrt.IO- Conccder a PROGRESSÀO IIORIZONTÁL dO

servidor SÀRA POLLYANA DE MEDEIROS, matÍícula n'
3099-1, ocupante do cargo efetivo de ALIXILIAR DE
cÍrD\.rr-r-l§ r\r\/cDs^q D-f í1t \ ---- À pêl-Í\< {
:íi''. .\ 'Ji

Àrt, 20 - Esta Portaria enha çm vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições contárias.

R€gistre-se, publique-se e cumpra-se o pres€nte ato.

Cruzeta lRN, em 25 dc setembro de 2025.

BALFRÁN KÁTSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Adrninistração e de Tributação

JOÁQUIM .TOSÉ DE MEDEIROS
Pret'eito

Êublicâdo Por:
Balfran Katsson Dantas de Mçdeiros

Código IdentiÍicador :99D4DFF3

do da
..a,, da

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado

do Rio Grande do N orte to dià 26109/2025. Edição 3633

Á verifieação de auiÉrai.idade da maié,',a potie ser l'eiia

inlormando o código identificadqr no .ite:
https : r'lwu- *--diariomunicipal. com.br/femum/

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/sgD4DFF3/ 101bb8d8d3e6e817ae3bc€02516dc8 10',lbb8d8d3e6e817ae3bc602516dc8 111
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PSEiÊIMÊA !]!{rt!tÊ!L DE

CRUZETÂ

EsrADo Do Rro GnaNor »o Nonrn
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510i0001-50

PORTARLA. N' 254t2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal. e em

conformidade com os artigos tt3, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n 02/92,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERÁNDO a Declaraçâo da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a seridora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - Lp.

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder Licença-Prêmio -LP, por assiduidade, a servidora

ISAURA FR{NCISCA DE ARAUJO ASSIS, Auxiliar de Serviços Diverso s,Mat.367-

1.

An. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0111Q12025 a A1101/2026.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de setembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOÀQUTMJO DE MEDEIROS
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0í/10/2025,09:18 Pref eitura À,Íunicipal de Cruzetâ

L§TADO DO RJO CR{NDE DO NORTE
PRUUTT]RAMTNTCIP{DE CRT]ZETÀ

O PREHTO MLTNICIPAL DE CRT]ZEIÀ usando das
atnbuiçõ€s que the confercmo artigo 65, inciso ll, alÍnea "a", da
Iri Orgânica Municipal, e em confomidade Çom os afiigos 83,
84 e 85 da I-ci Corrplenrntar Municipal n' 02192, altcrada pela
Iei Conplenrntar N' 02-A de 10 de julho de 195,
CONSIDB,À\DO a Declaração da Coordcnadoria de Recunos
Humanos, inforrsndo que a senidom faz jus ao gom da
úcença Pr€mio - LP.
RESOLVE
Arr l" - Conceder Licença-hêmio -LF, por assiduidade, a
servidora ISÀLIRA FRANCISCA DE ARAIIIO ASSIS- Auíliar
de Serviços üvenos, Mat. 367-1.
ArL 2' - A licença de que trata o anigo anterior teni o peíodo
de gozo conpreendido de 01/10i2025 a 0li0112026.
ArL 3' - Fsta Pofiaria enlra cm vigor ta data de sua publicação,
revogando as disposiçôer conlftirias.

Registre*e, pruique-se e cunpra-se oFesente ato

Cruzeta /RN. em29 de setenúro dc 2025

BALFRAN KÁTSSON D,4NTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal cle Administração e de Tributação

JO,4gAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Puflicaú por;
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

CftIgo I&ntifi caôr:E926BF04

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Ca:ande do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635
Averificação de autenticidade da nstéria pode ser feita
inforurando o código identificador no site:
https l/www.diariomlnicipal.combr./Gnum/

https://w w w.diarionünicipâl.com.br,íen rrn/rÍEteria/E9268F04/cc46e1010ab98tba057bca33df4c299ecc46e'10'10ab98Íba057bca33dÍ4c299e 111
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CNUZETA

EsrÂDo Do Rro GRltvnB Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZI.TA

Secretaria de Administraçâo e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que the conferem o artigo 65, inciso II, a1ínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conforrnidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoría de Recursos

Humanos, informando que o servidor faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art 1" - Conceder Licença-Prêmio ,LP, por assiduidade, ao

seruidor JOSE UBIRA.JARA DE ARAUJO, Pedreiro, Mat.3204-1.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 1311012025 a lf 10112026.

AÉ. 3" - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições conúárias.

Registre-se, putllique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,/RN. em 29 de setembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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01hOl2O25, 0913 Flef êitura Àtunicipal de cruzeta

LSTADO DO RIO GR,\NDE D() NORTE
PREFUTLR,'\ NTLTNIC IP,,\I- DE C RUreT.{

GÀBlr"fTtr IX) PRf,FEITO
POR I.4RIA ti' 255/20254P

O PR-EUTO MTINICIPAL DE CRT,ZEIÀ usando das
atribuições que lhe conl'erem o aÍtigo 65, inciso lI, alinea "a", da
ki Orgânica Municrpal. e em conformidade com os artigos 83,
84 s 85 da lci Corplerrcntar Municipal n" 0792, alterada pela
tei ConplenrntarN' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDBANDO a Dcclaração da Coordçnadoú dç Recunos
Humanos, infonrnndo que o servidor fazjus ao gom da Licença
Itêmio - LP.

RESOLVE
ArL l' - Conceder licença-hmio -LP. por assiduidade, ao
servidorJOSE UBIRÀIARA DE ARAttrO, Pçdreiro, MâÍ.320+
t.
ArL 2' - A liccnça de qu!- tnta o anigo anlerior terá o periodo
de gozo corpreendido de I3i 10/2025 a 13/0112026.
ArL 3'- Esta Po(aú cntra emvigor na data dc sua publicação.
revogando as disposições contúrias.

Regis tre-s e, trluiqu€-s e e currya-s e o pres ente úo.

Cturrta /RN. cm29 de sctcrbro de 2025.

BÁLFRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Âdministração e de Tributação

JA4UAM JOSÉ DE MEDEIROS
Pref€ito

PuHicado pr:
Balfran Kats:on Dantas dc Mcdciros

Cftigo ldcntiÍicâúr:00CtDaa6

Matéria pubücada no Dirário Oficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Gande do Norte \o d1a30/@12025. Eliçào 3635
A verificação de autenticidade da Írntéria pode serfeita
infornnndo o códigu idtntificadorno sitc:
htçs ://www.diarionunicipal-combrlfenum/

https://w w w.diariorrunicipat.cornbrlÍerÍurn/rÍEteria/00C8D996/94141f20b í 8608528a60 c4O0Í2Í8c1b894141Í20b 18608528â60c400fã8cÍb8 111
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Gn[,lZHTA

EsrADoDo Rro Gnq,NDB DoNORTE
MTTNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da arribuição que ihe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 281/2025;

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO HORZONTAL do servidor FRANCISCO

ALEXÁNDRE CAVAICANTE COSTA, matrícula n' 3286-1, ocupante do cargo

cfctivo de MOTORISTA, Ref.NB04-A, para à Ref. NB05-4.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta lRN, em 29 de setembro de 2025.

BALFRA,N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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RESOLVE:



0111012025, 1O:18

L§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFT]ITUR{MÜNICIPALDE CRLTZETA

GABn-ETE IX) PREFNITO
PORTARIA ti' 25ó/2025{;P

O PREETO IIIUNICIPALDECRLZEIA. usando da atribuição
que lhe cor1fere o atigo 65, inciso [I, alínea "a" da l-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDBANDO o parecer da procuradoria m.rnicipal
proferido nos autos do PROTO@LO N. '28112025;

Flef eitura l\,lunicipal dê Cruzeta

RESOL\B

ArLto- Conceder a PRO(RESSÀO HORIZONTAL do servidor
FRANC.ISCO ALD(ANIDRE CAVALCAT\iTE COSTA. rnatrícula
n' 328G1, ocupante do caryo efetivo de MOTORISTA.
Rcf.NBO4-A. para à Ref. NB05-4.
ArL 20 - Esta Pofiaria entra emvigorna data de sua publicaçào,
revogando as disposições contririas.

Registre+e, prHíqu(Hc e currya-§e o Fesente at(À

Cruzeta /RN. em29 de seterrtrro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretrírio Municipal de Administração e de Tnbutação

JoÁgLlrM JOSÉ DE MEDEIRAS
PÍefeito

PuHicado 1»r:
BaUian Katsson Dantas de Merlerros

Crírügo khntif cador:284C9371

Matéú publicada no Diírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Caande do Nofte no dia 30/09/2025. Elição 3635
A verificação de autenticidade da ÍrBtéria pode ser Gita
inlornando o código identificadorno site:
https ://w*w.diariotrunicipal.combrlfemum/

https:/ r w w.diarionunicipâl.com,br/ferrurn lnÊ1etia128Ac.937112235fa1066550eec03035d00143dd7fe2235fa1066550eec03035d00143dd7Íe 111
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cnuztrÂ
EsrADoDo Rro GRANDE ooNoRrr

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.510/0001-50

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERÂNDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 27912025.

RESOL\TE:

ArLlO- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor ELISANDRo

DA SILVA SOUZA, matrícula n'3574-i, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS DIVERSOS, Ref.03-A, para à Ref. 04,4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contlírias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rR.N, em 29 de setembro de 2025

BALFRdN I(ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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01h012O25,1Ot24 ReÍêitura NtunicipaÍ de Cruzeta

FSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRM'UTLR{ MTJNICIPALDE CRUãIA

CÀBINETE DO PRf,FEITO
PORTÀRIÂ N' 257l?025{IP

O PREflTO MUNICIPALDE CR[]ZEL\ usando da atÍibuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso II, âlinea "a" da bi Orgânica
Municipal

CONSDRÁNDO o pareceÍ da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROTOCOT O N. ' 27912025;

RESOLIE

ArLlo- Conceder a PRO(RESSÀO HORZONIAL do servidor
Fr lsÀ\DRO DA SILVA SOI]ZÀ nÉtrícu1a n" 3574-1, ocupante
do cargo efetivo de ÀII(IUAR DE SERVIÇOS DIIERSOS,
Ref.03-4, para à Rct 04-4.
ArL 20 - Esta Poftaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcvugando as dispos içõrs contr:irias.

Registre<e, prlliquHe e curryrâ-de o presente ato.

Cmzeta /RN. em29 de setembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal deAdministração e dc Tributação

.rcÁQATM IA'É DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado pr:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

CrÍIgo Ide oti fi c ador:('(.,ó DB EF5

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do F.stado
do Rio Cr-ande do Norte no dia30/(§12o25. Edição 3635
A verificação de autenticidade da nratéú pode ser feita
infornendo o código identificadorno site:
hrtps //wvw.diariorrunic ipal.combr/ferrum/

hhps://w w w.diarionunicipal.combrlfêrÍurn/nEtêria/Co6DBEF5/40701a332b774a1b8865b0Í227013cd7407014332b774a 1b8865b0t227013cd7 111
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CRUZHTÀ

EsrADo Do Rro Gn-cNon Do NoRTE
MUNTCÍPIO DE CRUZFIA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAI\DO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 315/202s;

RESOLVE:

ArLIO- Concedcr a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora SANDRA

CARLA DOS SANTOS SILVA MEDEIROS, matrícula n" 3707-1, ocupante do cargo

efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref.02-4, para à Ref. 03-A.

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publioação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,/RN, em 29 de setembro de 2025.

BALFRA,N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito
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01/10/2025, 10:30 ftsf êitura t\tunicipalde cruzeta

L§TÂDO DO RIO GR{.NDE DO NoRTE
PR,ffif, ITLRA MUNIC IPAL DE CRUZETA

GABI\ETf, IX) PREF[:ITO
PORI^RI-{ N' 258/2025{;P

O PREETO MT,NICIPALDECRTZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso tl alinea "a" da Iri Orgânica
Municipal,

CONSDBÀ\DO o parecer da procuradoria mrnicipal
proferido nos autos do PROTOCOTO N. ' 315/2025;

REiOLVE

-ArLl o- C-onceder a PRCXRESSÂO HORZONIAL da servidora
SANDRA CARLA DOS SANTOS SILVA MDEROS.
rnatrícula n" 3707-1, ocupante do cargo efetivo de ALD(LIAR
DE SER\I$)S DI\,€RSOS, RefO2-A, para à Ref. 03-4.
AÍ. 20 - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs Çontnirias.

Registre-sc, trrHiqte{c e clrltrçra-se o Fesente âto.

Crurta /RN. em29 de setenbro de 2025.

BAT,FRÁN K TSSON DÁNruS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administràção e de Tributação

JOÁgrnM taçÉ DE MEDETROS
Prefcito

PuHica& por:
BaLfran Katsson Dantas de Medeiros

Crúr[go ldentifi c ador: EDF3D370

Matéú publicada no Diário Ofiçial dos Municípios do Fstado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. Ediçào 3635

A vcrificaçâo de autentiçidade da matéria pode ser feita
infonrnndo o código identificador no site:
https r/www.diarionunicipal.combr/ferarm/

https:/ r/ w w.diarioÍ nichat.combríerrurn tÍ?ite altr3YJ7,t2g7odf1e9fcdce6golOcd1214940Íbha2970dí 1egfcdce6901ocd12f494ofbba 111



EsrADo Do Rro Gnnxue oo NoRrs
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l01000r-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o aÍigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.', 27 4/2025:

RESOLVE:

Art.lo- Conceder a PROGRESSÃO gOntZONfAL do servidor DANGELO

MOISES, matrícula n'307-1, ocupante do cargo cfctivo dc ARTIFICE, Ref.NB08-A,

para à Ref. NB09-A.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato'

Cruzeta rRN, em 29 de setembro de 2025.

BAIFR{N I(ÀTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Seoretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefcito
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01/10/2025. 09i52 Pref eiturâ Àtuncipâl de c}uzeta

LS TADo DO RIO GRT\DE DO NoRTE
PRE'EITTJRA MTJNICIPALDE CRT]ãTA

GABINETE TX) PREFEITO
POR I ARr-{ N" 259/202íCP

O PR.UUTO MUNICIPÂLDECRIZEIA. usando da atribuiÇâo
que lhe confere o artigo 65, inciso ll, alinea "a" da lri C)rgânica
Municipal,

CONSIDR.{\IX) o parecer da prccuradoria mrnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOT-O N. " 27412025;

REiOLVE

Ârll o- Cbnceder a PRcxiRESSÀo HoRIZOMAL do servidor
DANGII-O I\'OISES, natricula n' 307-1, ocupante do cargo
efetivo de AMIFICE RelNB08-A. para à Ref. NB@-A.
Art 2" - E!ta Poíaria entra em vigor na data dc sua publicaçâo,
rrvogando as disposições contriirias.

Registre-sr, trrllique-se e culrFa-§e o Fesente âlo.

Gureta /RN. em29 de setcrürc dc 2025.

BÁLFRAN KÁTSSON DANAS DE MEDEIROS
Secretário Municipalde Administração e de Tributação

JOÁqUI]'I JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcito

Putlicaü por:
Ra[6:an Katsson Dantas de Medeiros

Códi go ld€trtifi cador:0DF9El C)

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 3Cl/ll9/2025. Edição 3635
A verificação de autcnticidade da netéú podc ser feita
inforrando o código identificadorno site:
https //wwwdiarioÍrunicipal.combr/fenum/

https:/ rí w w.dbriorÍunicilat.cornbríêrÍurn/materia/ODFgE1C2/Í4O6c8a764eeaf92geOb4a81634458cff406c8a764eeaí929e0b4â81634458cÍ 1tl
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@ CruZEÍA

EsrADo Do Rro Gnlnroe Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAN'DO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 31812025;

Art lo- Conccder a PROGRESSÃO ttORtzONtAL da servidora MARIA DA

LUZ PEREIRA, matrícula n' 135-1, ocupante do cargo cfetivo de AUXILIAR DE

SERVIÇOS DIVERSOS, Ref.09-B, para à Ref.l0-B.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de setembro de 2O25.

BALFR{N I'ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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RESOLVE:



01l'1U2025,09:41 Prêf êitúra lúJnicipal dê Cruzetâ

LS TADO DO RJO (;R{NDE DO NoRTE
PRtrEITTRA NTUN ICIPÂL DE CRUZET-'{

CÀBINf,TE DO PRtrFEITO
POR',IÂRIA N" 2ó0l2{J254P

O PREUTO MUNICIPALDECRTZErÂ," usando dâ atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da tei Orgânica
Municipal,

CONSIDERÀ\IX) o parecer da procumdoria muicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N. " 3l&2025;

RfSOÍ ITi

ArLl o- Conceder a PROGESSÃO HORIZONTAL da servidora
MARIA DA LIZ PBIIRÀ ÍrBtrícula n" 135-[, ocupante do
caryo efetivo de ATIXILIAR DE SER\,IÇOS DNERSOS, Ref.09-
B, para à ReLlGB.
AÍL 2o - Esta PoÍaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contáfias.

Rcgistrece, prHiç('{€ e curiF&{e o presente ato.

Crureta /RN. em29 de setenüro de 2025.

BALFRAN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributaçào

JOÁgATM J(NÉ DE MEDEIRA'
hefcito

Putlica& por:
Balfran Katsson Dantas dc Mcdeircs

Códi go I&ntifi câ(br:FFF6El50

Mateú publicada no Dário Oficial dos Municipios do Estado
do tuo Crande do Norte no dia 30/09/2025. Bliçâo 3635
A verificação de autenticidade da rnateria pode ser feita
infunrando o código identificador no site:
https ://\À,\À,w.diariomrnicipal.combr'fenum/

https:/^, w w.diarioíÍunicipat.cornbrlfêrÍurn/rÍEteria/FFF6835O/ab36703a847a785016e4207cc4406ce6ab36703a847a7850'16ê4207cc4406ce6 1tl



g2 GRUZETA

ESTADO Do RIo Guxog DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZE'T A
Secretaria de Administraçâo e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. l 06.5 r 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .' 21 5 I 2025 ;

RESOLVE:

ArLlo- Conceder a PROGRESSÃO gOnIZOlqtAL da servidora EDINEIDE

DE MEDEIROS, mahícula n' 30-1, ocupante do cargo efetivo de AUXILTAR DE

SERVIÇOS DIVERSOS. Ref.09-4, para à Ref.l0-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta lRN, em 29 de setembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Administraçào e de Tributação

róaeurm JosÉ DE MEDEIRoS
Prefeito
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3OlOgl2O25. 11.50 Plêíeitura Municipal de Guzeta

CÀBL\[TT DO PREFEITO
poRTARtÀ N" 261/2025{lP

O PR.EETo MLINICIPAL DE CRT]ZEIÀ usando da atribuiçâo
que lhe confers o artigo 65, inciso II, alinea "a" da ki Orgânica
Municipal.

CON§IDER.{\IX) o parec€r da procuradoria m'rnicipal
proferido nos autos do PROTocoIo N. ' 27512025;

RESOLVE

ArL, o- cnnceder a PRO(RESSÃO HORZONTAL da servidora
DNEDE DE MDEROS. ratrícula n' 3Gl, ocupante do
cargo efetivo de ÂIIXIUAR DE SERVT@S DNERSOS, Ref-0&
A. para à Ref,1GA.
ArL 20 - Bta PoÍaria entra em vigor na data de sua pubücação,
rcvogando as disposições contrárias.

Registre-se, trruiqre-se e curqra'§e o presente ato'

C,rureta /RN- em29 de setenüro de 2025.

BÁI,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Administração e de Tributaçào

IOÁIUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

Pudica& por:
Râllian Katsson Ddntas de Medeios

Códgo l&ntifi caÔr:77AAlAA7

Matéú publicada no DÍírio Oficial dos Municípios do trstado
do Rio Crande do NoÍte no dia 30/09/2025. Edição 3635

A verificação de autenticidade da rrateú podc ser feita
infornando o código identificadorno site:
http s //www.diariomlnicipal-combr/fcnum/

https:/,tw w w.diariorÍunicipat.cornbrtfenurn/mâtêriar7AA3AA7/661b35cla6b118742da2b6e9O4b5aÍa661 b35c a6b1'18742da2b6e904b5aÍa 1i1
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cruzEfA

ESTADo Do RIo GRnxor DO NORTE

MI,NICÍPIO DE CRUZF.TA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 r 0/0001 -50

PORTARIA N" 262i202s-GP

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 282/2025;

RESOLVE:

ArLlo- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora

FRANCISCA OZENEIDE BEZERRA RODRIGUES DA SILVA, matrícula n'361-

I, ocupantc do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS' Ref.08-A' para

à Ref.09-4.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de setembro de 2025

JOAQUIM .'OSÉ DE MEDEIROS
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Prefeito

E

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação



30/09/2025. 1í:48 Fieíêitura Municipal de Cruzeta

r§TADO D() RIO GRANDEDo NORTE
PREFI]TTUR.\ §TUN ICIPAL DE C RUãTA

GABINtrTIi DO PRF,FEIT(I
PORTART^ N' 26212025{;P

O PRUUTO *InICIPALDECRIZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da Iri Orgânica
Municipal.

CONSIDffi.{\IX) o parccer da procuradoria mrnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOL0 N. " 2822025;

RESOL\T]

Arrl o- Cbnceder a PROCRESSÀO HORZONIAL da servidora
FRÀNC]ISCA OZE\EDE BEZIRRA RODRIGUES DA SILVA.
nptricula n" 361-1, ocupante do cargo eÊtivo de AI-IXILIAR DE
SER\4ÇOS DMRSOS, Rct0&A, para à Re l@-A.
ArL 20 - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
revugando as dispos içrics contránas.

Registre-sc, FIUiçe{e e cuIrFs{e o Fesente ato.

Cmzeta /RN. em 29 de setentrro de 2025.

BÁLFRÀN K4TSSON DANIAS DE MEDÉIROS
Secrctário Municipal dc Administração c de Tributaçào

JO,4QUTM JOSÉ DE MEDEIRAí
Prcfeito

PuHicaô por:
Ballian Katsson Dantas de Medeiros

Córtgo Identifi cador:CA0322@

Maléú publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Nort€ no dia 30/09/2025. Mição 3635
Averificação de autenticidade da nratéú podc ser feita
inlornnndo o código identficadorno site:
https //www.diarionunicipal.combr/femum/

https:/tu/ w w.dbrioÍÍunicipat.combr/Íenurn ltÍêteflalCAO322O1í21'l00c662244780811OOfOfÍ2682ac3721100cO622447A0A11OOíOtí26&2ac37 1t1
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rgll GRUZETA

ESTADo Do RIo GRNNNT DO NORTE

MTJNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. r06.5 I 0/0001 -50

O PREFEITO MIINICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAN'DO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .' 28512025:'

RESOLVE:

ArLlO- Conccder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SCTidOTA JOANA

DARC DE OLMIRA SOUZA, matricula n' 76-1, ocupante do cargo efetivo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS. Ref.09-8, para à Ref.10-B.

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de setembro de 2025

BALTR{N I(ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e cie Tributação

JOAQUINI JOSÉ DE MEDEIROS
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31l1gl2o25, 11 :46 ReÍeitura Municipal de Gozeta

tIS TADO DO RIo GR,\NDE DO NORTE
PREFfl TUR,I M LINICIPALDE CRUZI]TA

CABI\ETE IX) PREFf,ITO
PORTARÍA N' 2ó3l'0254P

O PRUUTO MIINICIPALDECRTIZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso l-L alínea "a" da tei Orgânica
Municipal

CONSIDRÀ\IX) o patec€r da procumdoria mlnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOL0 N. " 285/2025;

RESOLVE

ArLl o- Conceder a PROCRESSAO HORZONIAL da servidora
JOANÀ DARC DE OLN,ERA SOIJZÀ ITBTTíCUIA rl. 7GI.
ocuparÍe do cargo efetivo de ÀIDOLIAR DE SER\IÇOS
DI\ERSOS, Rcf.0+8, para à Ref.lGB.
ArL 20 - Esta Portaria cntra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições çontrárias.

Registre-se, trruiqrc{e e cumFra{e o Fesente ato.

Cruzta /RN. em29 de setenbm de 2025

BALFRAN KÁTSSON DANÍAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipat de Administnção e dc Tntrutação

JOAUALM r),çÉ DE MEDEIROS
Prcfcito

PuUica&pr:
Balfran Katsson lànt.rs de MedeiÍos

CrírIgo Ide ntifi cador:9220C5F8

Matéú publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635
A vcrificação de autcntiçidade da nrateú pode ser feita
infornando o código identificador no site:
https //www.diarioÍrunicipal.combr/fenum/

https:/^,v w w.diarioÍÍunicipat.cornbr/f eíÍurn tnElleiÉlg22ocsEBt73f8ac2d8a4b289cd4o88180f6ooa92c73fgac2d8a4b289cd4088180f600a92c 111



EsrADo Do Rro GRANDE Do NoRrE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

PORTARJA N" 264l2025.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 31312025:'

RESOLVE:

ArLlO- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SCWidOTA MARIA

APARECIDA DA COSTA, matricula n' 3521-1, ocupante do cargo efetivo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS. Ref.O8-B, para à Ref.O9-B.

Art. 2o - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições conrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rRN. em 29 de setembro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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30/09/2025, 11:39 ReÍêitúra ÀÂrnicipal dê Cruzeta

F.STADo DO RIO (IR,INDE DO NORTE
PREFEITI-]RA MUNICIPALD E CRU'MTÀ

GABINT:T[ I)() PREFEITO
PORTARL\N" 264120254P

O PR-EIIT0 MLillldPÁL DE CRI.ZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o anigo 65, inciso II, alinea "a" da l-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDRANDC, o parecer da procuradoria mrnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOI-O N. ' 313/2025;

RESoLlE

Art l o- Conceder a PRO(REssÂo HoRZONTAL da servidora
MARIÂ APARECIDA DA COSTA" rratrícula n' 3521-1,
ocupante do caryo efetivo de ATXIUAR DE SR\4ÇOS
DwER§OS, Ref.O&B, para à RetO9-B.
ArL 20 - Esta Poftaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Registr€'6e, FlHiqre{e e currys{e o Fesentc ato.

Crurta /RN. em29 de seterrbro de 2025

BÁLFKAN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e dc Tnbutação

JOÁqAIM J(NÉ I'E MEDEIROS
Prefeito

Putlicaü por:
Balftan Katsson f)antas de Medeiros

Códi go ldentifi câ&)r: I 1 D534óó

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635

A verificação de autcntiçidade da rrntéria pode scr feita
infornnndo o código identificador no site:
https //wwwdiariom,rnicipal.combr/fenum/

https:/ 
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§4, CRUZETA

EsrADo Do RIo GuNno Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZF'TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUIüCIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERAITDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 28312025;

RESOLVE:

AÉ.1"- Conccder a PROGRESSÀO HORIZONTAL dA SETidOTA ISAURA

FRANCISCA DE ARAUJO ASSIS, matrícula n" 367-1, ocupante do cargo efctivo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS. Ref.08-4, para à Rcf.09-4.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

Cruzeta,/RN, em 29 de setembro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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30109/2025, 11 :53 ft eÍeitura Municipâl dê Cruzeta

GABINETE IX) PRETEITO
PORTÀRIA N" 265/2025-{;P

O PREETO MUNICIPALDECRLZEI{ usando da atÍibuição
que the Çonlere o artigo 65, inciso II, a1ínea "a" da lri Orgânica
Municipal,

CONSIDRÁNDO o parecer da procuradoria rnrnicipal
proferido nos autos do PROTOCOI0 N. " 283/2025;

RESOLVE

Art I o- Conceder a PROCfl.ES§ÀO HONZONIAL da servidora
ISÀtlRA FRANCISCA DEÁRAI1IO ASSI§, nratícula n" 367-1.
ocupante do cargo efetivo de AtD IAR DE SER\{ÇOS
DMRSOS, RetO8-A, para à Ref,09-4.
ArL 20 - Esta Pofaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcr ogando as disposiçõcs conlftiria§.

Registre<e, prHiçe-se e culr{ra-§e o Iresente ato.

Cmzeta /RN. em29 de setenúro de 2025.

JOÁgATM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Puuicaü por:
Rallian Katsson Dantas tle Medeiros

Crídi go Ideuti fi cathr:C3ABD526

Matéria publicada no Diiírio Oficial dos Murict,ios do Btado
do Rio Clande do Notte no dta30109/2025. Edição 3635
A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
inÍbnrando o código identificadorno site:
https ://www.diarionunicipal.combrlfeiruml

https:/,vww.diaÍiorÍunicipal.cornbrlíeÍurn/rÍÉteriâ/C3A8D5261017e3d7574c64}d63343dbb51757e7'1e0f7ê3d7574c640d63343dbb51757e71e 111

L§TADO DO RIO GR{NDE DO NoRTE
PREFEITI-RÀ MUN ICIPALDE CRUãIA

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIR(N
Sccretário Municrpal de Administração e de Tributação
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@ GRUZETA

ESTADO Do fuo GRIxoT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZF.TA
Secretaria de Administraçâo e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. l 06.5 r 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal profêrido nos autos do

PROTOCOLO N.' 288/2025;

RESOL\TE:

Art.lo- Conccder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor FAGNER

BARROS DE LIMA, matrícul a n' 3282-1, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA.

Rcf.NB04-4, para à Ref.NBO5-4.

Art, 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrá'rias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato'

Cruzeta ,/RN, em 29 de setembro de 2025.

BALFRAN I(ATSSON DAIITAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prcfcito
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3010912025,12:02

LST^DO DO RIO GR\r\DE DO NORTE
PRf,FflT URq. MUN IC IPAL D E CRUZETA

GÀBLIitrTE DO PREFEITO
PORTARTÀ N', 266/2025{;P

O PRU'ETO MIÀ{ICIPÂL DE CRLZE'IÀ usando da atribuição
que the confeÍe o aíigo 65, inciso II, alinea "a" da lri Oryânica
Municipal,

CONSDmANDO o parecer da procuradoria m;nicipal
profcrido nos autos do PROTOCOLO N. ' 28&/2025;

Pleíeitura À,4unicipal dê Guzêta

RESOI,}'E

ArLl "- Conceder a PROGRESSÀO HORZONIAL do servidor
FAGNB, BARROS DELIMÀ nntrícula n' 3282-1. ocupantc do
cargo efetivo de MOTORISTA, Ref.NB{M-4, para à Ref.NBO5-

Art 2o - Bta Portaria entra emvigor na data de sua publiçaçào,
revogando as disposições contrárias.

Registre-se, trrHiqre{e e culrya-§e o presente ato.

Cruzta /RN. em29 de seten$ro de 2025.

BALFRAN KÁTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração c de Tributaçào

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& por:
Balfran Katsson Dantas dc Medciros

Cffi go ldentilicâ&c A A61 I 42Â

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municipios do Frtado
do Rio Crandc do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635
A verificação de autenticidade da nBtéria pode ser feita
infonrnndo o código identificador no site:
https'J/$a!w.d iariorrrnicipal.combrferum /
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§@ CR['ZETA

Esr.loo D<l Rro GnaN»o Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZF,.TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhc

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 27 612025;

RESOL\TE:

Art.lo- Conccder a PROGRESSÀO HORIZONTAL do servidor CICERO

DAMIAO FELIX ACIOLE, matrícula n' 3503-1, ocupante do cargo cfctivo dc

MOTORISTA, Ref.NBOl-A. para à Ref.NB04-4.

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publioação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta rRN, em 29 de setembro de 2025

BALFRA,N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIRO
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3OlOgl2O25. '12:15 Plef êitura Àtunicipal de Guzeta

LS T,TDO DO RIO GRA.NDE DO NoRTE
PRMNTURAMUN ICIPAL DE CRT]Z-ETÀ

GABI:T.ETE ÍX) PREFEITO
PORTARIÀ Ii" 267lZOZ$-GP

O PREUT0 MUMCIPALDE CRT]ZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da lri Chgânica
Municipal,

CONSIDRÀ\DO o parecer da procuradoria rrunicipal
prirfi;rido nos autos do PROTOCOLO N." 2'76124251,

RF§OL\?

ArLl o- Conceder a PROCflESSAO HORZONIAL do servidor
CICIRO DAMIAO FE-D( ACIOLE nutdcula n' 1503-1.
ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, RelNBOl-4, para
à Re Í:N804-A.
Art 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contnírias.

Rcgistre+e, pruiqrc-{e e cumlra-§c o Fesente ato.

C.ruzeta /RN- em29 de seteÍ$ro d€ 2025

BÁLFRAN KATSSON DANIAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administraçào e de TÍibutaçào

JOÁQLIIM JOSÉ DE MEDEIROS
PÍefcito

PüHicaü por:
Balfran Katsson làntas de Medeiros

Códgo Ithntifi caÔr:DD25lC67

Matéú publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635

A verificação de autcnticidade da rratéria podc serfeita
infornnndo o código identificador no site:
hltps //www.diariorrunicipal.combr/fcmrm/

https:/tur w w.diariorÍunicpat.combrÍerÍUrn IÍêlefialcD2s1cx.ll372fgf7e0689b71a2f5c178acc6bsa3337ã9Í7e0689b7'! aã5c 178acc6b5a33 1t1
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rÉ, CRUZETA

Esrnoo DO RIo GnaNop DO N0RTE
MI.]NICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l010001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERÂNDO o parccer da procuradoria municipal profcrido nos autos do

PROTOCOLO N.' 32512025;

RESOLVE:

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de setembro de 2025

BALFRAN I(ATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDETROS
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PORTARIA N" 268/2025-GP

Art lo- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da scrvidora ROSIMERE

MEDEIROS DE OLMIRA, matrícula n' 435-1, ocupantc do cargo efetivo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS. Ref.0S-B, para à Ref.09-B.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

1)



3OlOgAO25,12.11 PleÍeituÍa Múnicipal de Guzêla

L§T/U)O DO RJO GRANDEDo NORTE
PREFEITUR,\ MUN ICIPAL DE C RLTZETA

CÀItI\'ETII DO PRI'Ff, IT()
P()R',tÀRrA N" 2ó812025{;P

O PREETO MUNICIPALDECRIZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da lri Orgânica
Municipal,

CON§IDIIRANDO o parecer da procuradoria nunicipal
profyrido nos autos do PROTOCOTO N. ' 325/2025;

RISOLVTi

ArLl ô- Clorceder a PRoGESSÁo HORZoNIAL da servidora
ROSIMmE MDUROS DE OLMRA, rBtricula n" 435-1,
ocupante do cargo efetivo de AI,D(LIAR DE SERVIÇOS
DI\ERSOS, Rç10&8, para à Rct@-B.
ArL 20 - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõcs Çontúrias.

Registre-se, Fruiqle{e e currya:se o Fcsente ato.

Cruzeta /RN, em29 de setenbro de 2025.

BÁLFRAN NAT§SON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOÁ0UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaôpor:
Ilalfran Katsson DaDlas de Medeircs

Código ldentifi câdor:F648F5 I 0

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. Edição 3635

A verificação dc autenticidade da rrEteú pode ser feita
infornando o código identificador no s ire:
https //www.diarionunicipal.combr/fcnum/

https://w w w .dbriorÍun icipal.combÍlfenUrn/materia/F648F51 O/cec 78Íf 7ê492c 1 e84e58 b493222ae729cec7 8ÍÍ7 ea92c1eve58b493222ae729 1t1



EsrADo Do Rro GRANDE Do NoRrE
MUNICÍPIO DE CRUZF..TA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1 0/000 l -50

PORTARIA N' 2691202s.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o pareccr da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 29512025;

RESOLVE:

ArIIO- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL E VERTICAL do SErvidOT

FAGNER SERGIO DANTAS DE MEDEIROS, matrícula n" 32i8-1, ocupantc do

cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL. Ref.BNO4-A, para à Ref. BN05-8.

Art.2" - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publiquc-se e cumpra-se o pre§cnte ato.

Cruzeta rRN. em 29 de setembro de 2O25.

BAIFRA.N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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E§TADO Do RIo GR,\NDEDO NoRTE
PRETEITUR,\ M LN IC IPAL Df, C RUZETA

CÂBINETE IX) PREI'EITO
PORTARIA N' 2ó9120254P

O PREUTO MIIN,'ICPÂLDECRIZEIA. usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, úciso ll, atínea "a" da L-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDRÂNDO o pareceÍ da procuradoria mrnicipal
prcferido nos autos do PROTOCOI0 N. ' 29512025;

Plêíeitura MJnicipal de Cruzeta

RESOLVE

Art.I "- CONCCdCT A PROGRESSÀO HORZONTAL E 1/EKTICAL
do servidor FAGNR. SB.GIO DAIiTAS DE MU)EROS,
nntÍicula no 3218-1, ocupante do cargo efetivo de G,IARDA
MLINICIPAI. Rcf,BNO4-A, para à Rei BN05-B.
ÁrL 20 - Esta PortariÂ entra emvigor na data de sua publicação,
rcvogando as disposiçõcs contráús.

Registre-se, trrHiqre-se e curtrFa-§e o Fesente ato.

Cruzeta /RN, em29 de seterüro de 2025.

BÁLFRAN K,4TSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secrrtário Municipal dc Administração e dc Tributaçào

JOÁgL'IM JOSÉ DE MEDEIROS
Pret'çito

PuHicado Por:
lklfran Katsson Dantas dc Mcdciros

Criü go ldentilicaôr :659521 A4

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 30/09/2025. Ediçâo 3635

A verificação de autenticidade dâ Íntéria pode ser feita
infornnndo o código identificador no site:
https ://www.diariormnicpal.combr/fenum/

https:/ r w w .diarionunicipâl.com.br/f enurni ríEteriai659521A4/5O7de452c1b14OOacc971e4bae562282507de452c 1b'1400âcc971e4bae562282 1t1
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Esr.qoo Do RIO Gn,qNnr oo NonrE,
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào quc lhc

confers o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 307/2025;

RESOL\TE:

ArLlO- Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dO SCTVidOT SEBASTIAO

DE BRITO MEDEIROS, matrícula n" 3096-1, ocupante do cargo efetivo dc

PODADOR, Ref.04-4, para à Ref.05-4.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato'

Cruzeta rRN, em 29 <le setembro de 2025

BAIFRAN KATSSON DANTÂS DE MEDEIROS
Secrelárro Municipat de Administraçào e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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3010912025 . 12:32 PleÍeitura ÀArnicipal de Cruzêta

F.s TADO DO RIO (;R{NDE DO NORTE
PREFEITLR{ }IUNICIPAL D E C RUruT-{

G^Bt,'t-trTE Ix) PREFEITO
P()RTÀRtÂ N" 270l2025{lP

O PRUETO MU.\{ICIPAL DE CRU-ZE-IÀ usando da atribuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" ria tei Orgânica
Municipal.

CONSIDBANDO o parecer da procuradoria rn'rnicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N. " 307/2025;

RT§OLvL

Art-lo- Conceder a PRoGRESSÂo HORZoNIAL do servidor
S IBASTIAO DE BRITo MEDEROS, ÍrBtrícula n" 309ó-1.

ocupante do cargo efetivo de PODADO& Ref04-4. para à
Rr: f.05-A.
Art 2o - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação'
revogando as disposições contníías.
Registre-se, prHique-§c e cumPra-§e o Fesente ato.

Ctuu ta /RN. em 29 de s etenbro de 2025.

BÁLFRÀN KÁTSSON DANÍAS DE MEDEIROS
S€cretário Municipal de Administração e de Tributagão

JOÀQLüM JA'É DE MEDEIROS
Prefeito

Pudicado Por:
Ballian Katsson Dantas de Medciros

Críd go l&ntilica&r: A743DABD

Matéú pubücada no Dário Oficial dos Municipios rlo Estado

do Rio Crandç do NoÍe no dia 30/09/2025 Edição 3635

A verificação de autenticidade da ÍÍBteria pode ser feita
inforrrundo o código identifrcador no site:
https //www-diariorrunicipal.cornbrifermm/

httpsr//w w w.diarionunicipat.cornbr/Íêrflrrn/rÍEteria/A743DABD/3 8b2-,,4dg144gea5a5b970845f1ee3ca538b274d91449eâ545b970845f 1êe3ca5 111


